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1. OBJETIVO(S) 

   

Prestar orientações sobre Benefício Previdenciário/Auxílio-Doença e Benefício 
Assistencial ao Idoso e à Pessoa com Deficiência (BPC) para pacientes, familiares e/ou 
acompanhantes com internação no Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande 
Dourados – filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFGD/EBSERH). 

 

2. MATERIAL 

     

- Caderno 

- Caneta 

- Computador 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

1º Passo: o Assistente Social deverá tomar conhecimento da solicitação de orientação 
previdenciária pelo profissional assistencial, paciente, familiares e/ou acompanhantes; 

2º Passo: Realizar o acolhimento do usuário; 

3º Passo: Efetuar a Entrevista para conhecimento do contexto sociofamiliar e 
socioeconômico; 

4º Passo: Fornecer a orientação previdenciária que tomou conhecimento; 

5º Passo: Mediar, se necessário, a concessão do Laudo Médico para solicitação do 
Benefício Previdenciário; 

6º Passo: Registrar os atendimentos no Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários 
- AGHU e/ou no prontuário físico com objetivo de formular estratégias de intervenção 
profissional e subsidiar a equipe de saúde quanto as informações sociais dos usuários 
(pacientes e famílias), resguardadas as informações sigilosas que devem ser registradas 
no Caderno de Campo de cada profissional.  

7º Passo: Em caso de BPC, encaminhar relatório social ao CRAS, para acompanhamento 
do caso. 
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